
 
Denomina Viaduto Alcides de Freitas 
Assunção viaduto localizado na 
rodovia BR-153 no Município de São 
José do Rio Preto, Estado de São 
Paulo. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O viaduto localizado no km 61, 600 metros, 

da rodovia BR-153, no Município de São José do Rio Preto, 

Estado de São Paulo, passa a ser denominado Viaduto Alcides de 

Freitas Assunção.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de abril de 2019. 

RODRIGO MAIA 

Presidente 

  


